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POEWR LEGISLATIVO
CÂMARA MUWICIPAL DE URUGUAIANA

‘ALÁCIO BDRGES DE MEDEIROS

Q~CIO EYECJTI~C N~ 42~9 /2025/DLEG
Ur~guaiana, .4 de agc~c ~e 2025.

A 5~a Excelêicia o Senhor
Carlos Alberte Delgaoo de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senh3r Prefeito,

Srvimo-nos do presente zara, em atenção ao Reqierimento q2 1008, da
~e-eadora Mércia~ Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa E~celênc:a que
determine, aos setores competentes, o reestabelecimento imediatc da iiumina~o piolica, ria
Rua V, no final da quadra, Chácara do Sol, em caráter emergencial.
2.. A ausência de iluminaç~o pública tem colocado em riscc a segurança dos
‘noracores e frequentadores da região, principalmente no oeíooo noturno A falta de
uninação adequaca favorece a nsegurança, aumenta o risco de aciderces e pcde facilitar a

ocorrência de atcs i ídtos, afetando diretanente a tranquilidade e o oem-estar da comuriioade
ocal.

3. O restabelecimento imediato da iluminação púo~ca é medida urgerte cara
garantir a segurança e a tranquilidade da comunidade, preseftando a integridace %ica dos
ccadãos e a boa utilização do espaço publico.

Aterciosamente,

Ver. DE JESUS PADOVAN
Presideite em exercício
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